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Ainda sobre o Regimento do 
Departamento do Serviço Público 
(DSP) aprovado pelo Decreto nº. 
2.440, de 08 de abril de 1958, assi-
nando pelo governador Magalhães 
Barata. 

 O DSP teria ainda com atribui-
ções auxiliar o governador do Estado, 
no exame de projetos de legislação 
que se refira a pessoal; manter 
rigorosamente em dia o fichário do 
funcionalismo, no tocante ao tempo 
de serviço, e demais assentamen-
tos; comunicar ao Governador do 
Estado a data em que o funcionário 
atingirá a idade compulsória para 
efeito de aposentadoria; estudar a 
lotação do pessoal das repartições 
que seria fixada por atos do Chefe 
do Poder Executivo Estadual; pro-
por as nomeações e promoções 
dos funcionários na forma das leis 
e regulamentos, sempre de acordo, 
quando se tratasse de merecimento 
com as indicações dos secretários 
do Estado.

De acordo com o Regimento, 
os funcionários lotados no DSP não 
poderiam dar publicidade a assuntos 
que se relacionassem com a admi-
nistração pública, sem autorização ou 
o visto do respectivo chefe.

.

   

A Companhia de Habitação do 
Estado avisa que fará licitações, 
na modalidade Tomada de Pre-
ços ,com abertura às 09 h do dia 
01/06/2010. O objetivo é a contra-
tação de empresa especializada para 
execução de serviços topográficos 
e cadastral, nas áreas localizadas 
nos municípios de Belém e Ma-
rituba, de acordo com os lotes 
01, 02 e 03, comunidades Parque 
Amazônia, Montese dentre outras. 

(Cad. 1 - Pág. 12)

Governo libera recursos financeiros para 
concessão de bolsas de iniciação científica 
O Governo do Estado, por 

intermédio da Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado 
(FAPESPA) e da Secretaria de 
Desenvolvimento, Ciência e Tec-
nologia (SEDECT) em parceria 
com a UEPA, convida pesquisa-

dores e professores de ensino 
fundamental, médio e educação 
profissional da rede pública a 
apresentarem propostas para 
obtenção de apoio financeiro 
através de concessão de Bolsas 
de Iniciação Científica Júnior. O 

A Associação do Ministério 
Público do Estado do Pará (AM-
PEP) convoca todos os sócios, 
em pleno gozo de seus direitos, 
para a Assembléia Geral Ordinária 
a realizar-se no dia 24/06/2010, 
para eleições à Diretoria e Con-
selho Fiscal - biênio 2010/2012.

 (Cad. 4 - Pág. 13)

Governo também torna público o 
programa de concessão de Bol-
sas para capacitação científica e 
tecnológica do Centro Gestor e 
Operacional do Sistema de Pro-
teção da Amazônia (CENSIPAM).

(Cad. 2 - Pág. 5)     

 

O Estado do Pará assina, como 
cedente, termo de cessão de uso, a 
título gratuito, com a Companhia de 
Desenvolvimento Industrial do Pará 
(CDI). A finalidade é a utilização de 
imóveis exclusivamente para a im-
plantação da Fase III do Distrito In-
dustrial de Marabá, podendo a ces-
sionária adotar as regras próprias de 
comercialização, inclusive transferir 
onerosamente a posse dos mesmos 
a empresas interessadas em instalar 
projetos industriais naquelas áreas.

Cad. 2 - Pág. 4)

                                  

Empresa especializada

Cessão de uso de bem imóvel

Eleições na
AMPEP

A Secretaria de Estado de Tra-
balho, Emprego e Renda (SETER) 
assina convênio com a Prefei-
tura Municipal de Concórdia do 
Pará. O objetivo do convênio é a 
transferência de recursos financei-
ros para execução de cursos de 
qualificação social e profissional.

   (Cad. 4 - Pág. 12)

Qualificação 
profissional

FHCGV estabelece normas 
para proteção de pacientes 

A Fundação Pública Estadu-
al Hospital de Clínicas Gaspar 
Vianna, pela Portaria 147/2010, 
cria a Comissão de Trabalho 
para Certificação como Hospital 
de Ensino, do Ministério da Saú-
de e Ministério da Educação.  A 
FHCGV também emite Ordem 
de Serviço 009/2010, que es-

tabelece procedimentos visando 
salvaguardar a segurança de ser-
vidores da instituição e dos demais 
pacientes que se encontram sob 
a responsabildade deste hospital, 
sempre que houver paciente sob 
custódia da justiça nas dependên-
cias desta instituição hospitalar.

 (Cad. 4 - Pág. 2)


